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Decreto n.º 6.754, de 31 de março de 2022.

(Altera o artigo 3º do Decreto nº
6740, de 23 de março de 2022,
publicado  na  mesma  data,  no
semanário oficial eletrônico.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei:

Decreta:
Art.  1º –  º.  Fica alterada a redação do art.  3º,  do

Decreto nº.  6740,  de 23 de março de 2022,  que passa
vigorar com a seguinte redação:

…………
Art.  3º  –  Fica  autorizado  o  processamento  e  o

pagamento,  em folha complementar  na competência  de
abril de 2022, da diferença remuneratória e encargos da
progressão funcional, concedida após autorização legal ao
orçamento anual  vigente com a abertura de crédito por
superavit financeiro apurado em 31/12/2021, através de Lei
Ordinária.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 31 de março

de 2022.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
...........................................................................................................
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